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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos Nº 32, de 30 de Abril de 2026

DECRETO Nº 032/2026

Dispõe sobre a designação de médico para exercer a função

de Diretor Técnico de Unidade de Saúde no âmbito do

Município de Bernardo Sayão – TO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO – TO, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a adequada

organização, funcionamento e supervisão dos serviços de

saúde;

CONSIDERANDO o disposto nas normas do Conselho Federal

de Medicina (CFM), especialmente a Resolução nº 2.147/2016;

CONSIDERANDO que a unidade de saúde deve possuir um

Diretor Técnico médico devidamente habilitado;

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o (a) Sr.(a) Dr.(a) Bruno Divino da

conceição, médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de

Medicina sob o nº CRM:7099-TO, para exercer a função de

Diretor Técnico da Unidade de Saúde José dos Santos Alves,

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O Diretor Técnico será responsável pelo cumprimento

das normas éticas, técnicas e legais que regem a prestação de

serviços médicos na referida unidade, conforme

regulamentação vigente.

Art. 3º Esta designação não gera, necessariamente, alteração

de vínculo funcional ou remuneração, salvo disposição em

contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2026.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

 

______________________________

                          OSORIO ANTUNES FILHO

Prefeito Municipal

AVISO DE EXTRATOS Nº 107, de 30 de Abril de 2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2026
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2026

 
Processo Administrativo: 088/2026. Contrato: 107/2026.
Contratante: O Fundo Municipal de Assistência Social de
Bernardo Sayão - TO. Contratada PESSOA/JURÍDICA:
PACTUM – PSICOLOGIA, AVALIAÇÃO, CURSO,
TREINAMENTO E MENTORIA LTDA, inscrito no CNPJ:
59.069.440/0001-48, com Endereço na: Rua doze de outubro
nº 431, Bairro: Centro, CEP: 77.804-070 Araguaína - TO, Fone
(63) 99290-2869, neste ato representada pela Srª. HILLARY
CAROLINE RODRIGUES RESENDE, inscrita no CPF:
042.570.245-69, RG: 1.366.213 SSP/TO. Objeto: Contratação
de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados na área e saúde mental e organizacional,
compreendendo: Realização de palestras voltadas a promoção
da saúde mental e emocional dos servidores municipais da
Secretaria Municipal de Assistência Social; psicológica para
suporte aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência
Social.Vigência: 30/04/2026 a 31/12/2026. Valor Global: R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais). Fundamentação legal:
artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
 
Bernardo Sayão – TO, 30 de abril de 2026.
 
 
 
 

_____________________________________________
ELISZANGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

AVISO DE EXTRATOS de 30 de Abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERNARDO SAYÃO – TO |EDITAL
DE PUBLICAÇÃO DE VALORES DE

REFERÊNCIA DO VALOR DA
TERRA NUA (VTN) - EXERCÍCIO
2026

O MUNICÍPIO DE BERNARDO SAYÃO, Estado do Tocantins, 

por meio da Prefeitura Municipal, em cumprimento à Instrução 

Normativa RFB nº 1.877/2019 e em conformidade com o 

convênio firmado com a Receita Federal do Brasil, TORNA 

PÚBLICO os valores de referência do Valor da Terra Nua 

(VTN) para o exercício de 2026, conforme laudo técnico
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elaborado pela empresa D’AGRO SOLUÇÕES EM

AGRONEGÓCIOS LTDA.

1. FINALIDADE

Este edital tem por objetivo divulgar os valores médios do Valor

da Terra Nua (VTN), por hectare, para as diversas aptidões

agrícolas, a serem utilizados para cálculo do Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural (ITR), conforme previsto na

legislação vigente.

2. VALORES DE REFERÊNCIA DO VTN - EXERCÍCIO 2026

  

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente edital está fundamentado na Instrução Normativa
RFB nº 1.877/2019, na Instrução Normativa RFB nº
1.640/2016, e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
4. VIGÊNCIA
Os valores constantes neste edital terão validade para o
exercício de 2026.
5. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este edital será publicado no Diário Oficial do Município, no
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e em outros meios de
comunicação para conhecimento dos contribuintes e
interessados.
BERNARDO SAYÃO - TO, 30 de abril de 2026.

OSORIO ANTUNES FILHO
Prefeito Municipal


